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pRocESSO ADMrNtSTRATtVONe00008,20250203/0001-44

pRocEsso LtctrATóRro Ne 07.o3.01/2025

coNTRATO Ne 07.03.01/2025-32

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

MUNtctpAl oe nsstsrÊructA soctAl E A EMpRESA T N MAIA

JUNTOR.

O(A) FUNDO MUNICIPAL Of nSStSfÊruCA SOCIAL, com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro, 780, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

I4.148.04610001-06, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Polyane Alves de

Araújo Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA JUNIOR,
inscrito(a) no CNPJ/MF Ns 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO

FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA

MAIA iUNlOR, portador(a) do CPF ns CPF/MF N0 064.0L5.743-21, tendo em vista o
que consta no Processo ne 00008.20250203/0001-44 e em observância às

disposições da Lei na 14.133, de 202L e na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico ns 07.03.0U2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E

SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificaçôes técnicas e nas condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataÇão:

SEQ
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DESCRTÇÀo MARCA IIND

Panflêtos Coloridos 15 x 21 cm Papel Couchê pROpRtA MilheiroAP 24 KG. tamanho 18. fÍente e verso.

Pânflelos Coloridos 15 x 2l cm Pãpel Co{.hê AP 24 KG, Emeúo 18, Êênlê ê veso-

QTD

170.0

V. UNIT

24,t2

V. TOTÀI,

4.100,40

PROPRIA Unidôde 500.0 85,00

c
F

118 CAPA DE PROCESSO- AP gOG TAMANHO 04 0,17
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ÀPosnLA' arÉ 200 PÁGlNAs caPA EM pRopÂrA unidàde 25.0 2,Lo s2,s0
TRIPLEX 25OGR

Â?osrtr A, ÀTÉ 200 pÁclNÂs, cÂ?,{ EM TRIPLEX 2s0cR + ENCADERNAÇÀo EM wrRE-o (pRETo), 4x4 coRrs, pApÉL 0FFSÉT 7scR.
(MODELOS DI!'ERSOS).

APOSTILA. TAMANHO 21X29.7CM. PAPEL OFF' pRopRtA unidade 25.0 f,95 4a,h
SET 24KG

^?osrllá, 
TAMÂNIIo 21x29,7cM, tApEL oÉF-sET 24KG, IMpRrssÁo 4x4 coRES, coM ATÉ 120 pÁctNÀs, cÁpA ÉM pvc E

ACABAMENTO COM ESPIRÀL.

CARTÀZT2 PROPRIA

cARTÁz T2, nú?REssÀo 4xO coREs, CoUCIIE 8OKG, coRTE RETo
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PANFLETOS PROPRIA lJnidade

PANFLEToS, tsx2rcM, IMPRESSÃo 4x4 coRÉs, pÂ?EL coucHÊ 40Kc, coRTE Rtro

FOLDER LÂl.llNADO PROPRIA Unidade 35,0 o,O1 2,45

FOLDER LAMTNADo, 2rx29.7CM, IMPRESSÂo 4x4 coRES, PAPEI, coUcJIE 8oKG, LAMINÂçÂo FoSCÁ Dos DoIS TA)oS, DUAS
DOBRAS

FoLDER PADRÁo PRoPRta unidade

FoLDER PÁDRÃo, 21x29,7CM, MPRESSÀo 4x4 coREs, PAPEL coUCHE 6OKG, coM DoBRÂ

CAPÂ DE PROCESSO- AP gOG TAMANHO 04

Unidade 15.0

6s.0

45.0

JoRNAL cJ 24 pÁGtNAs pRopRtA unidade 9.0

IoRNAL c/ 24 pÁcNÀs.42x29,7cM (FFÍHADo), TMPRESSÃo ,rx4 coRES, DoBRÀDo, GRAMPEADo

ENVELOPE ESPECIAL PROPRIA Unidade 40.0

E}TVELoPE E5PECIAL, IMPRISSÃo EM 4xO coREs, PAPEL oFFSET 12OcR, coRTE ESPECIÁL E FÂCA

118.0

0,63

0,17

0,38

o,22

0,17

1, t9

0,18

9,45

6,80

3,25

24,10

6.20

7,26

1,65

10,71

2L,24

FOLDER INSTITUCIONÂL PROPRIA Unidade 25.0 0,13

FoLDER ÍNSTITUCIoNAL,,{2x29,7cM, IMpREssÂo 4x4 coRÉs, pApEL coucHE BoxG, DUAS DoBRAs. pEDrDo 100 t ND

ntpREssÁo DtGnAL A3 coLoRIDA PRoPRta unidãde 20.0

tMpREssÂo DIGTAL A3 coLoRrDÀ,42x29,7cM,IMpRÉssÀo 4x0 coREs, coucHÉ 40KG Á 80Kc

IvpREssÀo DGIÀL A4 coLoRtDA pRopRtA unidâde 33.0

IMpRnssÁo DIGTAL A4 coLoRIDA,2tx29,7cM, IMpREssÀo 4x0 coRrs, pApEf oFESET TscR A 18{cR

IMPRESSÃo DIGTTAL À4 PE PROPRIA Unidade

IMpREssÂo DrGIAL Á4 p/8, 2rx29,7cM, IMpREssÃo 4x0 coREs, pApEL oFFSET T5GR

CAPA C/ CORTE ESPECIAL PROPRIA Ljnidade 270-0 0.38 102,60

CAPA Ü CORTE ESPECIÂL. TAMANIIO ÁBERTO 65X44CM, IiI,PRESSÀO 4XO COREi PAPEL OFFSET 2{OGR, C/ DUÀS MBRAS, FACÂ

ESPECTAL, CORTE E \'INCO

154
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cApA pRocEsso pRErEruRÀ c,/ BRAzÃo Do pRopRta tJnidâde 335.0 o.ro 33,50
MUNICIPIO

cApA pRocEsso pRrFEÍTuRÂ c/ BRÀzÀo m MuNtclpto, sENDo 3 FoLHÂs (12 pÁcs) TNTERCATÂD/\S. 32x46cM (ÂBERTo).

lMpREssÀo .txo coRxs, pÂrEL oFFSET 120cR E supERBoND ÀMARELo 75GR c/ UMA DoaRÂ

155

157

166

167

168

169

170

171

ENVELOPE SACO PROPRIA Unidade

Er{vElopa sACo, rMpREssÃo 4x0 coREs, pApEL oFFSET r20GR, coRTF, ESFLCIAL F, FACA

45.0

Proço Serrodor Fetnoncjc.--'Ióvoro- N' S,/N. Ccnt.o CEp, 63475'000
CtiPJ: OZ!43.7O31OOO1.66 . FONE: (BB) 35?2.1092

0,12 5,40

160,00

cal-E DÁRto DE MESA pRopRta unidade 5.0 1,33 6,65

CALD{DÁRIo DÉ MEsÁ BASE 42x2xM, ÍMpRrssÂo .rxo coRÉs, TRIp[Ex $ocR. LÁMINAm. Mlol.o 24 pÁctNAs, l6x22cM,
IMPRESSÀo 4x.I CoRES. coUCHE Fosco uoGR WIRE o BTIANCo

CARTAZ DlGfrALA3 PROPRIA Unidade

cARTÁz DIGrrÂL Â3, IMpREssÀo 4x0 coREs, pÂpEL coucHE 80KG, coRTE RETo

5,40 4),20

18.0 0.48 8,64

cAMlsa EM GOLA'v' ou 'caREca' MANGA pRopRrA unidade 25.o r7,r0 4zt,5oCURÍ4,
CÀMISA EM GOLA "V" OU "CARECÀ" MANGA CURTA COM PIT\"ruRA SERIGRÁHCA, IEMÂ§ YÂRITTDOS E CORES DryHN,SAS ET{

TECIDo pIeuET coM 50% PoLESTER E 50% Al,GoDÀo.

cAMtsÂ EM GOLA "V" OU'CARECA" MANGÂ pRopRtA unidade 8.0 27,40 219,20
LONGA.

CÁiTSÂ EM COLA '.\/" OU "CÂRECA" MANGA LONGÁ COM PINTTJRÂ SERIG'RAFTCÂ, TEMAS VÂRIÂDOs E CORES DTYERSAS EM

TEcIDo PIQIIET CoM sO% PoLESTER E sogú ÂLGoDÃo.

cli.rfsA EM GoLA'v' ou'cAREcA' MÂNGA pRopRtA unidôde 25.0 l9,ro 4t7,so
CURTA.

CAMI5A EM GOLA '1r' OU "CÁRECA" MÂNGA CURTÂ COM PINTURÂ ST'BLIMÂ-DA, IEJúÀS VÂRIADOS E CORES DIVERsAS EM

TECIDO DE PV, 33% POLIESTER E 67% VISCOSE

caHtsa EM GoLÂ'v' ou 'cÂRÊca' MANGA pRopRtA unidâdê 8_o 16,80 134,40
LO'IGA.
CAMISA EM GOLA '.Tr'" OU "CÂRECÂ" MANGA LONCÂ COM PINTT,R,4. ST]BLIMADA. TI]IIAS VARIADOS E CORES DNERSÁS EM
TECIDO DE P'r', 33% POLIESTER E6 VISCOSE. COM PINTT]RA STIBLMÁDA, TEMÂS VÁRJAMS E CORE5 DTVERSAS EM TECIDO DE

PV, 33% PoLTESÍER E 6 VISCOSL

cÂDAsTRo SÔcIo FÂMILíAR PRoPRIÂ SIoCo 8.0

CÂDASTRo sóclo TAMILÍAR, FRxNTE E lERso, Bloco coM too tolHÁs, TAMAM-I0 21x3o cM

CAMISA EM GOLA PoLo PROPRIA Uhidade 25.O 20,80 520,00

cAMlsA EM GoLA polo coM PINTURA SERIGRÁFICA coM TEMAS E coREs DrvERsAs MÀNGÀ CURTA EM TECIDo ptKER-

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIA Unidàde 8.0 20.00

cAMlsÂ EM GoLA polo coM flNnrRA sERGRÁFlcÂ coM'IEM s E coREs DryERs,{s MÂNGÀ LoNGA EM tECtDo pxaR

CONVm ESPECIAL Coli.l ENVELOPE PROPRIA Unidade 45.0 0,45 20,25

cotwITE ESPECIAL coM Er{lELopE, TAMANHo lsxztcM, IMpRrssÀo 4x4 coREs, pApEL ÁspEN 80Kc, coM UMA DoBRÂ,
E}Í\'ELOFE PERSONÂIIZÀDO

112

773

tt4

175

CAl.llSA El,l GOLA POLo PROPRIA Unidade 25.O 22,90 572,50

CÁMISÂ EM MI,A POLO COM PINTT'RA 5UBLIMÂDÂ COM TEMAS E CORES DIVERSÂS MANGA CT'RTA EM TECIDo PV 3YÁ

POLIESTEREG VISCOSE.

176
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coNFECçÃo DE BANNER pRopRrA o,[fl"t," 7.0 34,ri 238,91

CoNFECÇÀo DE BAI\,].IER IMPRESSo À LÁSER EM MATERIAL PARA coMUNIcAÇÃo YISUAL, CoREs VARIADAS USÂDo TAMSÉM
EM RICUPERAÇÀo PLACAS DIVERSAS CoM sÊRyiÇo DE MoNTÀGEM INCLUSo-

Itl

178

181

179

28,58 200,06

92,89

41,30

180 coNFEcçÂo DE cARTAzEs pRopRra o,Ittlj,. i.o 14,69 102,83

coNFEcÇÔEs DE CÂRTÁZE5 PARÀ TRoPÂGÁNDÁ, coLoRIDo EM PAPEL oUTDooR 90 cRÂMAs, TAMANHo 1,OO T O,m METRos.

182

PLACAS PARA IDENTIFICAçÁo EM PVc coM
IMPRrssÓts tM ADEsIVos, coM FÍTA DUPLA
FACE pARÁ uso oE FtxAçÀo, TErvÀs, coREs pRopRrA ^,i:=,:-",^ 5.0 38,10 190,50
E TAMANHoS DtvERsos cou sFRVrço Dr \rucordoÍJ

FlxAçÀo No Local.
PLACAS PARA rDENTrFrcÁÇÀo EM pvc coM rMpREssôEs F,M ADESrvos. coM ErrA DUpr,Â FACE pÁRA uso DE FxÁÇÂo, TEMAS,

coRF.s ETAMANHoS DrvÊRsoscoM sERvrÇo DE FrxAÇÀo No LocAr.

183

PLAcÀs DE tDEMnFlcaçÃo sEM
REFLETORES, ESTRUTURA EM METALON
2Ox20 E LONAS COM IMPRESSÂO A LASER EM pRopRtA 

^ I1rl", s.0 64,so 322,50MATER|aL DE coMuNtcÂçÀo MSUAL EM LJuaoraoo
CORES E TAMÂNHOS VARIADOS COM
sERvrço DE FtxAçÃo No LocAL.
pLACAs DE rDEN[FrcAÇÀo sÊM REFLFÍoRÊS, tlsrRUl'IJRA EM METALoN zox20 E LoNAS coM trt{pRxssÂo A LASER EM

MATERIAI DE CoMUNICÂçÃo vIsUÁI EM CoREs E TÁMÂNHos vARtADoS CoM sERvIço DE FIxÀÇÃo No I,oCAI,.

Yâlor (otal: 8.306.69

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
in d e pe nde nteme nte de transcrição:

L.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusULA SEGUNDA - DA vtGÊNcIA E DA PRoRRoGAçÃo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender
a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei na 14.133, de 1s de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

?À""v

coNFEcçÂo DE FArxas pRopRrA ^.Etj^",^ 7.0
uuàoraoo

CoNFECÇÂO DE FAIXAS EM TECIDO ALGoDÀo SUaLIMADA EM DIyET§AS CORI,S MEDINDo s,OO x O,6om-

coNFEcçÃo DE caRrazEs pRopRra o,Iitlj,," 7.o L3,21

coNrEcçÀo DE cARTÂzEs pARÀ pRopAcÁNGÂ, coLoRJDo EM pApEL oumooR 90 cRÁMAs, TAMANHo: 0,70 x o,so múos.

tupREssÂo DE pApEL paRA ourDooR pnopRta 
^ I1ti1 s.0 a.z6
QUadrâdo

MpREssÀo DE pÀ?EL PARA ourDooR 90 GRÂMAS, TAMÂNHo 9x3 METR0. coM sERvlÇos DE FrxAÇÁo No LocAL.
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anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste
da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oÍerece vantagem.

cLÁusuLA TERCETRA - DO MODELOS DE EXECUçÂO r CeSrÃO

3.1-. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - DA SUBCONTnInçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CúUSULA QUINTA. DO VALOR

5.1. o valor total da contratação é de R$ R$ 8.306,69 (oito mil, trezentos e seis

reais e sessenta e nove centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os paqamentos devidos

ao CoNTRATADO dependerão dos quantitativos eÍetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusulA sÉTtMA - Do REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em13 de fevereiro de 2025.

7.2. Ap6s o interregno de L (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preÇos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

$"'r
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Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçoes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variaçáo conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obri gatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerào

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reaiuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1-. São obrigaçoes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obri gações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

s*r
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pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à

dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 1.4.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Assistência Socialpara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obri gações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONÍRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

9.1.. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçÔes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

b-f
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9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e pÍestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1,5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidad e a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.l'6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADo;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1,7. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilida de ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

náo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.L2. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ne 14.133, de

202L\;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CoNTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaÇôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçOES E DAS SANçÔES

ADMINISTRATIVAS

s*tr
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11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2O2L, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de

20r.3.

I1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2s do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4s do art. 156

da Lei nq 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§50 do art. 156 da Lei

ns 14.133, de 2021).

11..2.4. Multa:

1L.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

m l
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11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de 2021.

17.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11..4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei ne 14.1.33, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmênte devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativa mente no prazo máximo de xxx (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

l-1.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 70 do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sançÕes serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021):

LL.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

1"L.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
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11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

l-l-.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgâos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei na 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente defínidos na referida Lei (art. l-59 da Lei n" 14.133, de

202L],;

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

1L.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"

14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUÍ{DA. DA EXTINçÂO CONTRATUAL

b--?
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad min istrativa s; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ne

14.133, de 2021.

L2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato,

L2.4.2.t. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos:

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizaçôes e multas.

L2.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ne 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMATERCETRA - DA DOTAçÃO ORÇAMEilTÁRIA ^I 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0908.08.244.0807 .2.O75 - Gerenciamento e Manutenção das Ativ. Gerais do

Cadastro Unico e Programa Bolsa Famílial IGDPBF, R$ 3.700,09 no elemento de

despesa 33903000: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de

Consumo, Material de Consumo, R$ 4.606,60 no elemento de despesa 33903099:

Material de Consumo, Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros

Materiais de Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçÕes contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsid iariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei np 8.078, de

1990, Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de2O2I.

cLÁusULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLTCAçÂO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

ne L4.l-33, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Assistência Socialna rede mundial de computadores

(internet), em atenção ao §2e do art. 8e da Lei ns 12.527, de 20L1, c/c o inciso V do

§3s do art. 70 do Decreto ns 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
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ü.f . É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §14 do art.92 da Lei ns 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

L4.748.046tOOO1-06

POLYANE ALVES DE ARAÚJO DIÓGENES

Responsável legal da CONTRATANTE
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